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^¿M ue la f romnria de heon. 

S U M A R I O 

J E F A T U R A D E L E S T A D O 

Ley de 23 de Julio de 1M2 por la que 
se modifican algunqs disposiciones 
vigentes sobre arrendamientos rús
ticos. ' -

letetiira del Estado 
L E Y 

En t an to e l n o r m a l desenvo lv i 
miento de la E c o n o m í a N a c i o n a l n o 
permita acometer , c o n g a r a n t í a s de 
acierto, el p r o b l e m a ag ra r io , c u y a 
solución cons t i tuye u n o de los pos
tulados fundamen ta l e s d e l M o v i 
miento, el G o b i e r n o acude a r e g u l a r 
las situaciones j u r í d i c a s a c tua lmen te 
planteadas, en c u a n t o a a r r e n d a 
mientos r ú s t i c o s se refiere, m o d i f i 
cando en lo que es t ima conven ien te 
Ia leg is lac ión en y i g o r . 

Dicha r e g u l a c i ó n , pa ra ser eficaz, 
Necesariamente ha de adaptarse a 
'as c i rcunstancias-del m o m e n t o , ten
i e n d o a e v i t a r que u n s i m u l t á n e o 
^senlace de re lac iones a r r e n d a t i -
f^s produzca u n d e s e q u i l i b r i o en 
'a c o n t r a t a c i ó n de d i c h o c a r á c t e r , 
0n el cons iguien te p e r j u i c i o pa ra 

Jjcstra feeonomía a g r í c o l a . Para 
cim Se Procura ' m e d i a n t e el estable-

fiiiento de u n m á s jus to s is tema de 
ti!nCl0n de la renta , f a c i l i t a r e l m u -
eonrCUerdo de las Partes Para la 
do" n u a c i ó n de los actuales a r r i e n 
dad ^ para C u a n ¿ 0 d i c h a c o n f o r m i -

Se c o n s i § a ' se escalona, en 
renta 1?versa a la c u a n t í a de las 
en f^8' *a finalización d e l a r r i e n d o 
bri0 rtna t a l Í Iue el r e fe r ido e q u i l i -
fcfect^COnómico n o se r o m p a . A este 
SQCj ' Por convenienc ias de o r d e n 
^ an se 0*orga especial p r o t e c c i ó n 
que i l los a r r enda t a r i o s pa ra los 

*a t i e r r a cons t i t uye u n i n s t r u 

m e n t o de t raba jo que absorbe su ac
t i v i d a d o. la de sus f a m i l i a r e s . 

E n su v i r t u d , 

D I S P O N G O 

A r t í c u l o p r i m e r o — T o d o s los con
t ra tos de a r r e n d a m i e n t o s r ú s t i c o s 
que se ce lebren a p a r t i r de la p u b l i 
c a c i ó n de esta d i s p o s i c i ó n , as í c o m o 
los concer tados a n t e r i o r m e n t e , d u 
ran te el t i e m p o que hayan de c o n t i -
n ü a r subsistentes se a j u s t a r á n al 
r é g i m e n establecido en 4a presente 
L e y . ,. '-: • , 

A r t í c u l o segundo1. Desde la I p r o m u l -
ga c i ^ de;e S ta L e y , 1 o s C on t r a 10 s so -
b r e a r r e n d a m i e n t o de fincaá r ú s t i -
cas.lo mismb^anter iores que poster io
res a la m i s m a , se t e n d r á n por v á l i 
dos, cua l ( ju iera que sea l a f o r m a de su 
c e l e b r a c i ó n y la fecha de su o torga
m i e n t o , s i empre que-en el los c onc u -
n a n los requ i s i tos esenciales a que 
se refiere el a r t í c u l o m i l doscientos 
sesenta y u n o de l C ó d i g o c i v i l . Se 
reconoce a cada con t r a t an t e el dere
c h o a e x i g i r de la o t ra par te e l o tor 
g a m i e n t o de d o c u m e n t o » p ú b l i c o o 
p r i v a d o , s iendo de cargo d e l pe t i 
c i o n a r i o cuantos gastos l leve apare
j a d o s la f o r m a l i z a c i ó n so l i c i t ada . 

N o s e r á o b l i g a t o r i a la i n s c r i p c i ó n 
en el Registro especial de a r renda
m i e n t o s , e x i g i d a p o r ley de q u i n c e 
de m a r z o de m i t novec ien tos t r e i n t a 
y c i n c o , s i n p e r j u i c i o de que las par
tes p u e d a n ponerse de acue rdo para 
la i n s c r i p c i ó n d e l c o n t r a t o en e l 
m e n c i o n a d o Regis t ro; y en su conse
cuenc i a , c u a l q u i e r a que sea la fecha 
de l c o n t r a t o , no s e r á necesaria su 
i n s c r i p c i ó h para que las partes pue
d a n u t i l i z a r todos los derechos y 
e i e r c i t á r todas las acciones que les 
comp.etan c o n f o r m e a l o dispuesto 
en la presente L e y y en los preceptos 
de las an te r io res no m o d i f i c a d o s p o r 
é s t a . 

A r t í c u l o te rcero . Pa ra los f u t u r o s 
con t r a to s de a r r e n d a m i e n t o s de fin
cas r ú s t i c a s , la renta que debe satisfa
cer el a r r e n d a t a r i o se fijará, necesa
r i a m e n t e , e n u n a d e t e r m i n a d a c a n t i 
d a d de t r i g o , que las partes s e ñ a l a 
r á n l i b r e m e n t e , pero su pago d e b e r á 
efectuarse en d i n e r o de curso legal , 
es tableciendo l a e q u i v a l e n c i a a r a -

| z o n . d é l pTecio de tasa v igente p a r a 
el t r i g o , s in n i n g u n a clase de b o n i f i 
caciones n i p remios , e l d í a en q u e 
la ren ta .deba ser sat isfecha. : 

L o s a r r e n d a m i e n t o s existentes c o n 
a n t e r i o r i d a d a la p u b l i c a c i ó n d e 
esta Ley , q y e h a y a n de subs i s t i r 
d e s p u é s de l a ñ o a g r í c o l a en curso y 
eo los que la renta ac tua l se hubiese 
s e ñ a l a d o e n n u m e r a r i o , d e b e r á n 
ajustarse a l o p recep tuado en el p á 
r ra fo an t e r io r , a c u y o efecto la c an 
t i d a d de qu in t a l e s m é t r i c o s de t r i g o 
r egu ladora de la ren t \ se o b t e n d r á 
d i v i d i e n d o ía c u a n t í a de és t a en pese-
tss; po r c incuen ta , si se hubiese fija
do antes d e l p r i m e r o de J u l i o d e 
m i l novecientos t r e i n t a y nueve; p o r 
sesenta y siete, si l o fué de l p r i m e r o 
de J u l i o de m i l novecientos t r e in t a y 
nueve a l p r i m e r o de J u l i o de m i l 
nOvecintos cuaren ta , o p o r ochen ta 
y cua t ro , si l o , f u é c o n p o s t e r i o r i d a d 
a d i c h a ú l t i m a fecha. -

Si las partes no se opus i e r an de 
acuerdo s o b r é la a p l i c a c i ó n de l p re 
sente a r t i c u l o , p o d r á n a c u d i r ante e l 
Juzgada compe ten te , u sando de s u 
derecho, m e d i a n t e el p r o c e d i m i e n t o 
es tablecido en la n o r m a tercera d e 
la d i s p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a tercera d e 
la L e y de v e i n t i o c h o de J u n i o d e 
m i l novec i en to s cua ren ta . 

Estas reglas se a p l i c a r á n desde e l 
p r ó x i m o a ñ o a g r í c o l a m i l n o v e c i e n - / 
tos cuaren ta y dos m i l novec i en tos 
cuaren ta y tres, i n c l u s i v e . 

A r t í c u l o c u a r t o . Los preceptores 
de esta L e y r e l a t ivos a a r r i e n d o s 
cuya ren ta a n u a l venga r egu lada 
p o r u n a c a n t i d a d de t r i g o que n o 
exceda de cuaren ta qu in t a l e s m é 
t r i cos anuales , se e n t e n d e r á s i e m p r e 
refer idos a aque l l a s exp lo tac iones e n 
que, a d e m á s de c o n c u r r i r l a c u a n 
t í a - d e ren ta expresada, e l c u l t i v o se 
rea l ice p o r ^ l a r r e n d a t a r i o de m o d o 
d i r ec to y persona l ; po r cons igu ien te , 
no s e r á n ap l i cab le s los beneficios" se
ñ a l a d o s a d i c h o s a r r e n d a m i e n t o s 
c u a n d o n o c o n c u r r a n s i m u l t á n e a 
m e n t e las expresadas c a r a c t e r í s t i c a s 
de c u a n t í a y f o r m a de e x p l o t a c i ó n . 

Se e n t e n d e r á q u e el c u l t i v o es d i 
recto y persona l , a los efectos de esta 
L e y , t a n t o respecto de l a r r e n d a d o r 
c ó m o d e l a r r e n d a t a r i o , c u a n d o las 



operac iones a g r í c o l a s se rea l i cen 
m a t e r i a l m e n t e por é s t e o a q u é l , o 
p o r los f a m i l i a r e s , en su m á s a m p l i o 
sen t ido , que c o n él c o n v i v a n bajo 

.su dependenc ia e c o n ó m i c a , no u t i 
l i z a n d o asa lar iados m á s que c i r -
c u n s t a n c i a l m e n t e por exigencias es
t ac iona le s de l c u l t i v o , y s in que en 
n i n g ú n "caso el n ú m e r o de obradas 
de estos asa lar iados exceda del vein- . 
t i c i n c o por c i en to de l t o t a l que sea 
necesar io paira el adecuado l abo reo 
de la finca. 

L o s derechos confe r idps en esta 
L e y a los a r r enda ta r io s c u l t i v a d o r e s 
d i r ec tos y personales de fincas suje
tas a a r r e n d a m i e n t o c o n ren ta regu
l a d a porcuna c a n t i d a d de t r i g o que 
n o exceda de cuaren ta qu in t a l e s 
m é t r i c o s , no s é e x t i n g u i r á n por el 
f a l l e c i m i e n t o de a q u é l l o s y se enten
d e r á n t r a n s m i t i d o s , en t a l caso~ al 
f a m i l i a r cooperador del causante en 
e l c u l t i v o de l a finca que és te h u 
biese des ignado en su tes tamento . Si 
n o se hubiese hecho esa designa 
c i ó n , los f a m i l i a r e s cooperadores , en 
e l p 'azo de dos meses, a con ta r des
de el f a l l e c i m i e n t o del- a r r enda t a r i o , 
e l e g i r á n p o r m a y o r í a entre el los al 
q u e haya de figurar c o m o t i t u l a r de l 
á r r i e n d o . C u a n d o d i chos a r renda ta 
r i o s no procediesen en el p lazo fija
d o a hacer esa e l e c c i ó n , d e b e r á el 
a r r e n d a d o r designar entre todos los 
f a m i l i a r e s cooperadores a l sucesor 
d e l a r r e n d a t a r i o en los derechos de
r i v a d o s de l c o n l r a t o de a r r i e n d o . 

S i ' l o s T r i i m n a l e s aprec iasen la 
ex is tenc ia de s i m u l a c i ó n en la ex
p l o t a c i ó n d i r e c t a y pe rsona l de fin
cas c o n renta regulada p o r una can 
t i d a d de t r i g o - q u e n o exceda de 
A m i e n t a qu in t a l e s m é t r i c o s , se i m 
p o n d r á a l a r r e n d a t a n o que lá haya 
a legado para oponerse a l c u l t i v o d i 
r ec to d e l p r o p i e t a r i o o al a r r enda
d o r que se hubiese basado en el la 
p a r a desahuc ia r a l c o l o n o cu l t i va 
d o r d i r ec to y persona l una s a n c i ó n 
p e c u n i a r i a c o m p r e n d i d a entre el 
i r ú p o r t é de una a cua t ro rentas, coya 
c u a n t í a se g r a d u a r á den t ro de esos 
l í m i t e s en a t e n c i ó n a l g rado de ma
l i c i a y a l t i e m p ó ' q u e d u r o la s i m u 
l a c i ó n y cuya t o t a l i d a d s e r á puesta a 
d i s p o s i c i ó n de la o t ra par te con t r a 
tan te . . 
' S i n p e r j u i c i o de l o expresado an-

t e r i o r m é n t e , s i e l a r r e n d a d o r fuese 
responsable de la s i m u l a c i ó n , el 
a r r e n d a t a r i o s e r á - repuesto en la po
s e s i ó n a r r e n d a t i c i a , y si é s t e f u e s ^ e l 
s i m u l a d o r , s e r á desahuc iado , pu-* 
d i e n d o el p r o p i e t a r i o a r r e n d a r l a 
finca a q u i e n tuviese p o f c o n v e n i e n 
te o e x p l o t a r l a en la f o r m a q u e 
desee, s i empre que é s t a no sea opues
ta a las d i spos ic iones entonces v i g e n 
tes. 

L o s a r r e n d a m i e n t o s de la expre
sada c u a n t í a , c u a n d o el a r renda ta 
r i o no c u l t i v e o explote l a finca 
a r r e n d a d a en f o r m a d i rec ta y perso
n a l , q u e d a r á n sujetos a l r é g i r a e n es

t a b l e c i d o para los de renta a n u a l 
i n m e d i a t a m e n t e supe r io r al equ iva 
lente de cua ren ta qu in t a l e s m é t r i 
cos de t r i g o . 

A r t í c u l o q u i n t o . E l e je rc ic io de l 
derecho de r e v i s i ó n es tablecido en ! 
el a r l í c u i o s é p t i m o de la L e y de 
q u i n c e de Marzo de m i l noyec i en los 
tr e in ta y c i n c o se a j u s t a r á al proce
d i m i e n t o r egu l ado en la n o r m a ter j 
cera de la d i s p o s i c i ó n t r a n s i s t o r i a ' 
tercera de la L e y de v e i n t i o c h o de i 
J u n i o de m i l novec ien tos cuaren ta . 1 

A r t í c u l o sexto. La d u r a c i ó n del j 
c o n t r a t o de a r r e n d a m i e n t o se r e g i r á ¡ 
po r io dispuesto en la Ley de v e i n - ^ 
t i o c h o de J u n i o de m i l novecientos 
cuaren ta , s i n m á s m o d i f i c a c i ó n que 
la de que t r a t á n d o s e de fincas c u y a 
p r i n c i p a l e x p l o t a c i ó n sea pecuar ia , 
el m í n i m o de d u r a c i ó n de l a r r i e n d o 
s e r á de tres a ñ o s , y t r a n s c u r r i d o e l 
p lazo c o n t r a c t u a l el p r o p i e t a r i o po 
d r á a r r e n d a r n u e v a m e n t e la finca a 
q u i e n tenga p o r conven ien te o ex
p l o t a r l a en la f o r m a que des^e, s i em
pre que és t a no sea c o n t r a r i a a las 
d i spos ic iones entonces vigentes. 

N o s e r á o b s t á c u l o a la a o l i c a c i ó n 
de l m í n i m o de V e s a ñ o s el hecho de 
que el a p r o v e c h a m i e n t o pecuar io de 
una finca sea de t emporada , s i empre 
que tenga el c a r á c t e r de p r i n c i p a l y , 
a d e m á s , en el c o n t r a t o s é c o m p r e n 
da la t o t a l i d a d de los ap rovacha-
m i e n t o s ganaderos de que sea Sus
cep t ib l e el p r e d i o . 

Se e x c e p t ú a n de l o dispuesto en 
este a r t í c u l o las fincas en que su 
ranta v< nga regulada por u n a c a n t i 
d a d d é tri,4o que no exceda de cua
renta qu in t a l e s m é t n c o s , cuyo a r r en -
d a t o r i o c u l t i v e de u n m o d o personal 
y d i r ec to , en las cuales queda esta
b l e c i d o que a q u é l t e n d r á derecho a 
p r o r r o g a r el con t r a to por p e r í o d o de 
tres a ñ o s I n s t a u n m á x i m o de cua
t r o p e r í o d o s , a l cabo de los cuajes, 
p o d r á el p r o p i e t a r i o a r r e n d a r nueva 
mente la finca a q u i e n tuv ie re p o r 
conven ien te . Q u e d a r á s i n efecto este 
de recho de p r ó r r o g a c u a n d o él p ro 
p i e t a r i o se p r o p o n g a c u l t i v a r d i rec
ta y pe r sona lmen te el p r ed io a r r e n 
dado , para c u y o fin p o d r á d i spone r 
de é s t e a la t e r m i n a c i ó n de l p lazo 
c o n t r a c t u a l o de c u a l q u i e r a de sus 
p r ó r r o g a s , c o m p r o m e t i é n d o s e a ex
p l o t a r l o en esa f o r m a por u n p lazo 
m í n i m o de s e i s . a ñ o s . v 

A r t í c u l o s é p t i m o . E n todos los 
con t ra tos de a r r e n d a m i e n t o , c u a n d o 
el a r r e n d a d o r se p r o p o n g a ed i f icar , 
establecer ins ta lac iones i ndus t r i a l e s 
o nuevos c u l t i v o s o a p r o v e c h a m i e n 
tos foresta es o de o t r a especie, que 
se cons ide ren m á s beneficiosos para 
la E c o n o m í a N a c i o n a l qae los exis
tentes, p o d r á da r po r finalizado el 
a r r i e n d o antes de la t e r m i n a c i ó n de l 
p l a z o c o n t r a c t u a l o de la p r ó r r o g a 
en curso , respecto a la t o t a l i d a d de 
la finca o a la parte de e l la que para 
el nuevo a p r o v e c h a m i e n t o se p r ec i 
se, av i sando a l a r r e n d a t a r i o c o n seis 

meses de a n t e l a c i ó n y o b l i g á n d ó S e 
satisfacerle una i n d e m n i z a c i ó n en ^ 
v á l e m e al d u p l o de la renta o a l ! 
p í o de la d i f e r enc i a entre l a pr i in jc" 
va renta y la queT sea s e ñ a . a d a p^ / " 
la par te de la t inca que quene sujet* 
a l a r r e n d a m i e n t o , deb i endo el ari-erf 
d a t a n o dejar l i b r e el p r e d i o a la ier' 
m r n a c i ó n d e l a ñ o a g r í c o i a . A taies 
electos, sera c o n d i c i ó n previa Que 
por el M i n i s t e r i o de A g r i c u l t u r a se 
haga la d e c l a r a c i ó n de aprovecha
m i e n t o m á s benef ic ioso, si asi fuer^ 
precedente, y ŝ e d e t e r m i n e la parte 
de lá t inca sobre l a que, en- su caso 
haya d e c o n t i n u a r ei a r r i e n d o . La 
fij i c i ó n de la n u e v a renta , en éste 
úi t in&o caso, se h a r á a ins tancia uel 
a r r enda t a r i o p o r el p roced imien to -
e á t a b l e c i d o en e l n ú m e r o tercero de 
la d i s p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a tercera de 
la L e y de v e i n t i o c h o de J u n i o de m i l 
novecientos cuaren ta , en el supuesto 
de,que las partes no se pusieran de 
acuerdo sobre d i c h o ex t remo. 

E n todos los supuestos a que se re
fiere este a r t í c u l o si el, ar rendador 
no diere c o m i e n z o en el plazo de un 
a ñ o , a c o n t a r desde que el arrenda
t a r io dejase l i b r e el p r e d i ó . a las obras 
u operac iones necesarias para la 
nueva e x p l o t a c i ó n o c u l t i v o , o si las 
s i m u l a r e o i n t e r r u m p i e r e ma l i c iüsa -
raente, p o d r á é s t e s o l i c i t a r la inme
d ia ta r e p o s i c i ó n en el d isf rute de la 
f inca y e x ig i r a l a r r endado r una i n 
d e m n i z a c i ó n de c u a n t í a comprend i 
da entre los l í m i t e s de una a cuatro 
rentas que los T r i b u n a l e s fijarán, 
g r a d u á n d o l a en a í e n c i ó ñ a l grado, 
de m a l i c i a de é s t e y a los perjuicios 
ocasionados a l c o l o n o . 

A r t í c u l o oc tavo . E n a r rendamien
tos cuya rt-nta n o exceda del equrva-
l e n t e ' ü e cua ren ta qu in ta l e s m é t r i c o s 
de t r i g o y en los que eharrenaatar io 
sea c u l t i v a d o r d i rec to y personal, 
é s t e no e s t a r á ob l i gado a avisar al 
a r r e n d a d o r en caso de desear cont i 
n u a r en él a r r e n d a m i e n t o , debiendo 
hace r lo ú n i c a m e n t e cuando de^ee 
cesar en e l m i s m o . . 

A r t í c u i o noveno . L a t r a n s m i s i ó n 
p o r c u a l q u i e r t í t u l o de Una finca ius-
t ica sobre, la que a l t i e m p o de ven i i -
carse a q u é l l a exista vigente un coa-
t ra to de a r r e n d a m i e n t o , cuya reñ ía 
a n u a l m o exceda de la equivalencia 
de cuarenta qu in t a l e s m é t d c o s 
t r i g o y s iempre que el arrendatanu 
c u l t i v e o exp lo te en f o r m a directa y 
personal , no s e r á causa de rescisi 
del con t r a to , quedando subrogado 
a d q u i r e n t e en todas las obil°iLdei 
nes d e l a r r e n d a d o r d i í n a n a n t e s ^ ^ 
a r r e n d a m i e n t o y t a m b i é n en t0) 
los derechos; pud i endo , por aC. 
una vez c o n c l u i d o el Ptezo;CO'ilSpo-

i t u a l o su p r ó r r o g a en curso, r a 
i n e r d e l a finca si se c o m p r o ^ del 

la e x p l o t a c i ó n d i rec ta y persona 
p r ed io d u r a n t e seis anos. , toS al 

E n los d e m á s a r rendami^n Je 
tercero a d q u i r e n t e de la ^ ¿ g ^ i o s y 
subrogado^en todos los 



^ligaciones d i m a n a n t e s de l a r r e n 
damiento y n o p o d r á r e s c i n d i r el 

ontrato que e s t é vigente a l t i e m p o 
je (a t r a n s m i s i ó n , p u d i e n d o , no obs- ' 
tantís recabar a la c o n c l u s i ó n del 
niazo c o n t r a c t u a l o de la p r ó r r o g a 
en curso, el c u l t i v o d i r e c t o del pre
cio si se c o m p r o m e t e a e x p l o t a r l o 
en esa f o r m a d u r a n t e seis a ñ o s , o | 
arrendarlo a q u i e n tenga pOr c o n - ' 
veniente si la p r ó r r o g a que estuviese 
corriendo fuese la ú l t i m a a que ten
ga derecho el a r r e n d a t a r i o c o n f o r - j 
pe a lo dispuesto en el a r t í c u l o sexto | 
¿e la presente L e y . 

Como e x c e p c i ó n a lo dispuesto en 
el p á r r a f o precedente, y en el s u ; . 
puesto a qu'B el m i s m o se refiere, el 
tercero adqu i r en t e p o d r á r e s c i n d i r 
el contrato si la a d q u i s i c i ó n de la 
finca se ha v e r i f i c a d o para ser par
celada c o n f o r m e a las d ispos ic iones 
que en lo sucesivo sé, d i c t e n por el 
Gobierno sobre d i c h a m a t e r i a . 

Cuando se c o n t r a i g a el c o m p r o - ' 
miso d,e pe rmanecer seis a ñ o s en la | 
exp lo tac ión d i rec ta , si se deja i n - | 
cumplida d i c h a o b l i g a c i ó n y queda 
la finca i m p r o d u c t i v a o se a r r i e n d a 
a. persona d i s t in t a de l p r i m i t i v o ! 
arrendatario, é s t e t e n d r á derecho a 
recobrar la p o s e s i ó n a r r e n d a t i c i a de | 
la finca y á que se le i n d e m n i c e n los 
daños y pe r ju ic ios que h u b i e r e su
frido. Si, p o r t ratarse de finca por 
una can t idad regu ladora d e t r i go 
que no exceda de cuaren ta q u i ñ t a l e s 
métric'os anuales y en la que el 
a r r e a d a í a r i o sea c u l t i v a d o r d i r e c t o 
y personal, el c o m p r o i n i s o . c o n t r a í d o 
por el tercero a d q u i r e n t e lo fuese de 
explotar el p red io en d i c h a f o r m a 
directa y personal , el i n c u m p l i m i e n 
to'de esta o b l i g a c i ó n d a r á l uga r a 
tf^e se a p l i q u e l o d ispues to en los 
Párrafos tercero y cua r to de l a r t í c u - j 
10 cuarto de la presente Ley . 

Lo preceptuado en este a r t í c u l o es 
« m b i é n de a p l i c a c i ó n a las s i tua
ciones a r r e r í d a t i c i a s c r e á d á s c o n ant
erioridad a la' p u b l i c a c i ó n de esta 

Para la e f ec t i v idad de los derechos 
Hue se conceden en este a r t í c u l o al 
^Cer. adquirente^de la finca, p o d r á 
. e ejercitar la co r respond ien te ac-

C10A de desahucio . ' 

t ietí01110 d é c i m o - L a a c c i ó n de 
a"ucio en t o d a clase de a r r eada -

Cüa,nt0? r ú s t i c o s p o d r á fundarse en 
eQpi^Ulera ĉ e ^as causas s e í i a l a ( l a s 
^ ei a r t í c u l o v e i n t i o c h o de la L e y 
cienC|UlriCe • de Marzo de m i l nove-
cioti Q̂  tre^nta Y c i n c o , c o n excep-
caci0 ^ octava Y con las m o d i f i -
presa^s a c o n t i n u a c i ó n se ex-

e t i ^ a c c ^ n de desahuc io fundada-
eitarseaUfa P^1116^ s^'0 p o d r á ejer-
cmtjv ^ 'Os efectos de recupera r el 
^ la liK ecto ' 0 d i rec to y personal , 
Súa D d l s P o s i c i ó n de la finca, se-
f^ los ?Ce(*a' c o n a r reg lo a los pre-

s de i e,jesta L e y en r e l a c i ó n c o n 
la de v e i n t i o c h o de J u n i o de 

m i l novec ien tos cuaren ta n o m o d i f i 
cados por la presente. 

N o s e r á de a p l i c a c i ó n la causa 
sexta del c i t a d o a r t í c u l o v e i n t i o c h o 
c u a n d o el no dedicarse la t inca a la 
e x p l o t a c i ó n o c u l t i v o p r e v u m rnte 
pactado sea d e b i d o a l c u m p l i m i e n t o 
de l i spos ic iones estatales. 

Para e l e j e rc ic io de la expresada 
a c c i ó n c u a n d o se funde en la causa 
s é p t i m a de l r e fe r ido a r t í c u l o v e i n t i 
ocho , s e r á preciso que. p r e v i a m e n t e 
haya s ido sanc ionado el a r renda ta 
r i o Como re inc iden te en aban k ) n o 
de c u l t i v o por r e s o l u c i ó n firme d ic 
tada por los o rgan i smos c o m p e t e n 
tes de l M i n i s t e r i o de A g r i c u l t u r a , o 
que, a u n c u a n d o no h a y a ex i s t ido 
r e i n c i d e n c i a , e l caso de a b a n d o n o 
se haya c a l i f i c a d o de grave a estos 
efectos por expresa d e c l a r a c i ó n del 
M i n i s t r o de A g r i S u l t u r a . E l p r o p i e t á 
r i o t e n d r á derecho a p r o m o v e r el 
expediente y a apo r t a r pruebas a l 
m i s m o . 

C u a n d o el e je rc ic io de la a c c i ó n 
de desahuc io se funde en la causa 
novena de l c i t a d o a r t í c u l o v e i n t i 
o c h o - d e b e r á sujetarse a lo d ispuesto 
en el a r t í c u l o noveno d é la presen
te L e y . , 

T a m b i é n p o d r á el a r r e n d a d o r f u n 
dar la a c c i ó n de desahuc io en su 
p r o p ó s i t o de hacer efectivos los de
rechos que, a t a l fia, le conf iere e l 
a r t í c u l o s é p t i m o de la presente L e y , 
pero su e j e r c i c i o ' d e b e r á sujetarse a 
los plazos, f o rma l idades y c o n i i c i o -
aes establecidos en d i c h o p royec to . 

A r t í c u l o u n d é c i m o . Los a r r enda 
mien tos establecidos por la L e y d é 
v e i n t i t r é s de Feb re ro da. rtiil nove
cientos cua ren ta en favor de los c a l 
t ivadores de f incas ocupadas p o r 
el s u p r i m i d o I n s t i t u t o de R e f o r m a 
A g r a r i a que fue ron devuel tas a s ú s 
d u e ñ o s , se r e g i r á n por los preceptos 
de la presente L e y , s igu iendo en v i 
gor las d ispos ic iones c o m p l e m e n t a 
r ias d ic tadas por el M i n i s t e r i o de 
A g r i c u l t u r a , en cuan to no se oponga 
a l o que esta Ley establece. 

A r t i c u l o d u o d é c i m o . L o s a r r en 
d a m i e n t o s f o r z o s o s establecidos, 
c o n f o r m e a las d i spos ic iones v igen
tes, en favor d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
de C o l o n i z a c i ó n , se r e g i r á n p ó r dis--
pos ic iones especiales y en t an to se
g u i r á en v i g o r la O r d e n d e l M i n i s t e 
r i o de A g r i c u l t u r a de t r e in t a de D i 
c i e m b r e de m i l novec ien tos cuaren
ta y u n o . 

Ar j t í cu lo d é c i m o t e r c e r o . Q u e d a n 
en v i g o r las leyes anter iores en 
c u a n t o n o se opongan a lo que se 
d i spone en la presente L e y . 

DISPOSICIONES A D I C I O N A L E S 
P r i m e r á . L o s a r r e n d a m i e n t o s en 

los que, a l p u b l i c a r s e esta L e y , e s t é 
v igente e l plazo s e ñ a l a d o en el c o n 
t ra to o la p r ó r r o g a d e l m i s m o esta
b lec ida p o r expresa v o l u n t a d d é las 
dos partes, t e r m i n a r á n a l c u m p l i r s e 
d i c h o plazo, y el a r r e n d a d o r p o d r á 
d i sponer de la finca pa ra e l c u l t i v o 

o e x p l o t a c i ó n d i rec ta d u r a n t e seis 
a ñ o s , s i la finca es a g r í c o a, y de t res 

h« es gana l e ra , a l cabo de los cuales 
p o d r á , si asi lo lesea, v o l v e r l a a r r e a -
l a r a q a i e n tuv ie re por c o n v e n i e n t e . 

Si no se co m o r o nete a la exp o l a 
c io a d i rec ta , se p r o r r o g a n el a r r i e a-
do d u r a n t e d i chas planos, d e s p u é s 
d é los cuales pod ra l sponer la f o r 
ma de e x p l o t a c i ó n qae es t ime co a-
veniente , sie".npre qae no s j i opues
ta a tas d i spos ic iones entonces v i 
gentes. . . . ~* 

N ) obs tante lo expuesto en e P p á -
r ra fo an t e r io r , en ios a r r e n d a m en-
tos a q ae el m i s m a se el iere c u a n ta 
la renta.a aual no e x c e d í le la í q a i r 
va l enc ia dé^ cuaren ta q u i n t a l e s a é -
t n c o s de t r igo , y él a r r e n d a t a r i o c a l -

j t i ve la finca en f o r m a d i r ec t a y per- , 
sonat, e l . a r r e a d u l ó r , a la t e r m i 
n a c i ó n de l plazo c o n t r a c t u a l , so a 
p o d r á l anzar a l a r r e n d a t a r i o si se 
c o m p r o m e t e a d i c h a exp o i a c i ó a 
d i r ec t a y personal , en la fo r ra r re
g a l a d a en el a r t í c u l o cua r to de esta 

i Ley ; s i n que^ en n i a g u d caso, pueda 
j v o l v e r a a r r e n d a r la finca a q u i e n 

tenga por conven i en t e antes de l 
I t i e nta de Sep t iembre de m i l n o v é -
! c ien tos cua ren ta y o c h o . 

S e g ú n l a . E n los a r r é n d a m i e n í o s 
¡ que, a l pub l i ca r s e esta Ley , no es.en 
I C o m p r e n d i d o s en la d i s p o s i c i ó n a n -
i t e n o r , el a r r e n d a d o r po i r á r ecaba r 
j la e x p l o t a c i ó n d i r ec t a d é la l i n c a a i 
t e r m i n a r los a ñ o s a g r í c o l a s n i d n o 
vecientos cua ren ta y u a o - m t i nove
c ientos cua ren ta y dos, n i i l nove
c ien tos cua ren t a y i o s - m i l novec ien 
tos cua ren ta y tres, m i i no veci ea tqs 
c u i rea ta y tres m i i no vecientos c u a
renta y cua t ro y m i l novec i en tos 
cuaren ta y c u a t r o - m i l a j v e c i e m o s 
cuaren ta y c inco , , r e spec t ivamen te , 
s e g ú n q u e d a ren ta sea s u p e r i o r a 
doscientos, c i en to , setenta o c u a r e n 
ta q u i n t a l e s m é t r i c o s de t r i g o , s i e m 
pre que se c o m p r o m e t a a l l eva r l a 
e x p l o t a c i ó n de esa f o r m a p o r u n 
t i e m p o m í n i m o de tres a ñ o s . T r a n s 
c u r r i d o que sea este ú i t u n o plazos 
pa i r á el p o p i e t a r i o , Ifaya o no re-
c a b i d o el c u l t i v o d i r e c t o , a r r e n d a r 
el i n m u e b l e a q u i e n tuv ie re por c o n * 
ven ien te . 

E n los a r r e n d a r a ' ratos a que se 
refiere la preseate r d i s p o s i c i o n a d i 
c i o n a l , c u a n d o la t ea ta a n u a l n o 
exceda de la e q u i v a l e n c i a de cua
ren ta qu in t a l e s m é t r i c o s de t r igo y 
el a r e n í a t a n o c u l t i v e la finca en for
ma d i r ec t a y persona!, los c o n t r a t a 
e x p i r a r á n c o n e l a ñ a a g r í c o l a m i l 
novecientos cuaren ta y Uos-mi l n o 
vecientos cuaren ta y tres, s i e m p r e 
que el a r r e n d a d o r se p roponga l l e v a r 
a efecto la e x p l o t a c i ó n d i r e c t a y per
sonal de l p red io . . E n n i n g ú n caso 
p o d r á a r r e n d a r é s t e la finca a q u i e n 
tenga por conven ien te antes d e l 
t r e in t a de Sep t iembre de náii n o v e -
c ie l i tos cuaren ta y o c h o . 

T a m b i é n t e r m i n a r á n " c o n el a ñ o 
a g r í c o l a m i l novecientos c u a r e n k u y 



d o s - m i l novec ien tos cuarenta y tres, 
los a r r e n d a m i e n t o s , c u a l q u i e r a que 
s e a j a . c j i a n t i a de la renta , c u a n d o se 
t r a t e del paso prev i s to en el a r t í c u 
l o sexto de esta L e y . 

E n el é a s o de que u n m i s m o ar ren
d a t a r i o lo sea de va r i a s fincas,, con 
a r r e n d a m i e n t o de c u a n t í a c u y o to ta l 
n o exceda de la equ iva l enc i a de c a á 
r e n t a qu in t a l e s m é t r i c o s de t r i g o y 
q u e sean c u l t i v a d a s p o r él en f o r m a 
d i r e c t a y personal , ya per tenezcan a 
u n o o a va r ios a r rendadores , con 
u n o o va r io s cont ra tos , les s e r á n de 
a p l i c a c i ó n a todos el los los benefi
c ios establecidos en el a r t í c u l o cuar
t o de la presente, para a r r i e n d o s de 
esas c a r a c t e r í s t i c a s ! 

T e r c e i a . L o dispuesto en las pre
cedentes d ispos ic iones ad i c iona l e s 
se e n t e n d e r á s in p e r j u i c i o de la ac
c i ó n de desahuc io de que pueda es
t a r as i s t ido el a r r endador , con arre
g lo q esta L e y ; pero en- el caso a que 
se ref ieren a q u é l l a s , la a c c i ó n de 
d e s a h u c i o fundada en l a causa p i i -
m e r a del a r t í c u l o v e i n t i o c h o de la 
L e y de q u i n c e d^ M a r z o de m i l no 
vecientos t r e i n t a y c i n c o s ó l o p o d r á 
e jerc i ta rse c o n f o r m e a l o p r e v e n i d o 
e n e l p á r r a f o segundo de l a r t í c u 
l o d é c i m o de la presente L e y y res
p e t a n d o los plazos s e ñ a l a d o s en es
tas d i spos ic iones adjc ionales . A s i 
m i s m o se s u j e t a r á n a las n o r m a s 
establecidas en ellas los desahuc ios 
f u n d a d o s en lo dispuesto en el ú l t i 
m o p á r r a f o del a r t í c u l o d é c i m o de 
l a presente Ley . 

L o s suba r r enda t a r i o s que sean 
c h t-va dores d i rec tos y personales 
d e l p r é d i o a r r e n d a d o o de par te f i ja 
y d e t e r m i n a d a de é s t e , que satisfa
g a n una ren ta cuya e q u i v a l e n c i a no 
exceda de cuaren ta qu in ta l e s m é t r i 
cos de t r i g o y l l even , a d e m á s , en el 
d i s f ru t e de la t i e r r a diez o m á s a ñ o s , 
s i e m p r e que el a r r endador , cono
c i e n d o la exis tencia de l s u b a r r i e n d ó 
n o hubiese p r o m o v i d o a c c i ó n de 
desahuc io fundada en tal causa an
tes de la p u b l i c a c i ó n de la presente 
L e y , s e r á n reconoc idos c o m o a r r en 
d a t a r i o s a los efectos de estas d ispo
s ic iones . 

E n su consecuencia , q u e d a r á n 
a n u l a d o s de p l e n o derecho en c u a n 
t o a la parte de f inca subar rendada , 
los con t ra tos ce lebrados p o r el 
a r r e n d a t a r i o con el p r o p i e t a r i o d e l 
p r e d i o , p u d i e n d o los suba r renda ta 
r i o s ex ig i r de és te la f o r m á l i z a c i ó n 
d e l a r r e n d a m i e n t o , el c u a l q u e d a r á 
c o m p r e n d i d o en la segunda d ispo
s i c i ó n a d i c i o n a l d e ' l a presente L e y , 
a los efectos en la , m i s m a estableci
dos . 

Cua r t a . Queda derogado el pre
c e p t o de l ú l t i m o p á r r a f o del a r t í c u l o 
u n d é c i m o - r í e la L e y de q u i n c e de 
M a r z o de m i l novecientos t r e i n t a y 
c i n c o , en v i r t u d del c u a l e l a r renda
t a r i o p e r d í a su derecho a p r o r r o g a r 
e l con t r a to , si r e q u e r i d o p o r el 
a r r e n d a d o r c o n u n a ñ o de ante la

c i ó n a l v e n c i m i e n t o de l plazo con
t r a c t u a l , o de a l g u n a de sus p r ó r r o 
gas, se negara a t r a n s f o r m a r en 
a p a r c e r í a su p r i m i t i v o c o n t r a t o de 
a r r i e n d o . 

Q u i n t a . L o s benef ic ios de esta 
L e y no s e r á n de a p l r c a c i ó n a qu ie 
nes no e s t é n a c t u a l m e n t e en la po
s e s i ó n á r r e n d a t i c i a ; s in p e r j u i c i o de 
los derechos r econoc idos a los a r r e n 
da t a r i o s ex comba t i en tes en la d is 
p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a sexta de la L e y 
de v e i n t i o c h o de J u n i o de m i l no 
vec ien tos cuaren ta . 

Sexta, Q u e d a n derogadas las Le
yes de siete de J u l i o y veirvtrséis de 
Sep t i embre de m i l novecientos cua
renta y u n o , p u d i e n d o , desde la p u 
b l i c a c i ó n d é la presente L e y , ejecu
tarse los fal los j u d i c i a l e s fiimes d i c 
tados en c u a l q u i e r clase de j u i c i o y 
c u a l q u i e r a que sea la a c c i ó n e je rc i 
tada. 

C o m o e x c e p c i ó n de lo dispuesto 
en el p á r r a f o precedente, para que 
pueda ejecutarse sentencia d ic t ada 
en j u i c i o de desahuc io o en proce
d i m i e n t o d e c l a r a t i v o , f unda da en la 
causa p r i m e r a del a r t í c u l o v e i n t i 
ocho de la L e y de q u i n c e de m a r z o 
de m i l novec ien tos t r e in ta y c i nc o , 
re la t iva a la c o i i c l u s i ó n del con t r a to 
o de sus p r ó r r o g a s y referente a 
a r r e n d a m i e n t o cuya renta a n u a l n o 
exceda de l equ iva len te de cuaren ta 
qu in t a l e s m é t r i c o s de t r i g o y en el 
que el a r r e n d a t a r i o sea c u l t i v a d o r 
d i r ec to y personal , s e r á necesario 
que en e l escr i to " ins tando d i c h a eje
c u c i ó n se c o m p r o m e t a la par te a 
e x p l o t a r la finca t a m b i é n d i rec ta y 
pe r sona lmen te en la f o r m a ex ig ida 
en él a r t í c u l o cua r to de la presente 
Ley . Si e l a r r e n d a d o r no se c o m p r o 
mete a d i c h a e x p l o t a c i ó n d i rec ta y 
pe r sona l , c o n t i n u a r á Suspendida, 
p o r ahora , la e j e c u c i ó n de la senten 
c ia ; s u s p e n s i ó n que, en todo caso, no 
r e b a s a r á la fecha de t r e in t a de Sep
t i e m b r e de m i l novec ien tos cuaren ta 
y ocho . Sé e x c e p t ú a n de lo d i c h o an 
t e r i o r m e n t e las sentencias firmes 
d ic tadas por el T r i b u n a l Sup remo , 
las cuales se e j e c u t a r á n en todo caso. 

N o obstante lo dispuesto en el p á 
r r a t o segundo del presente a r t í c u l o , 
p o d r á n ser ejecutados aquel los ta l los 
que, a ú n r e f e r idos a fincas cuya ren
ta a n u a l n o exceda de la equ iva len
cia a cuaren ta qu in t a l e s m é t r i c o s de 
t r i g o y explo tadas p o r el a r r e ñ d a t a -
t a r i o en f o r m a d i rec ta y persona l , sé 
h u b i e r e n d i c t a d o a l a m p a r o de l o 
d ispuesto en los p á r r a f o s segundo y 
te rcero del a r t í c u l o c u a r t o de la L e y 
de v e i n t i o c h o de J u n i o de u i i l nove
c ientos cua ren ta . 

S é p t i m a . E n los p le i tos que e s t é n 
en t r a m i t a c i ó n a l pub l i ca r se esta L e y 
se o b s e r v a r á n las s iguientes reglas: 

P r i m e r a . E n los que se h a l l e n en 
P r i m e r a I n s t a n c i a , s i a ú n no se ha 
l legado a l m o m e n t o procesal de la 
p r o p o s i c i ó n de pruebas , se concede
r á p o r e l Juzgado u n t é r m i n o de seis 

d í a s a cada parte para que pue^a 
m o d i f i c a r sus acciones y exc po j^ 
nes á j l i s t a n d o a sus ped imentos a i 
derechos de que se c rean asistida8 
por v i r t u d de la presente Ley . Y de S 
p u é s de evacuado este t r á m i t e con t r 
n u a t á el p r o c e d i m i e u t o su curso ñor 
m a l . , . • 

Si los autos es tuv ie ran en mornen 
to procesal de p r o p o s i c i ó n o prác t ica 
d é p r ú e b a s , o en o t r o posterior, ¿e 
c o n c e d e r á t a m b i é n a las partes el ' in-
d i cado t r á m i t e de rec t>f i cac ión de 
sus ped imen tos y a c o n t i n u a c i ó n se 
a b r i r á u n p e r i o d o e x t r a o r d i n a r i o de 
diez d í a s c o m u n e s para proponer v 
p r a c l i c a r a q u é l l a s que versen sobre 
hechos que se r e l ac ionen directa
mente con las cuestiones que mot i -
van la r e c t i f i c a c i ó n de sus pendi-
mentos . D e s p u é s de l i n d i c a d o perio
do ne p rueba , el p l e i to c o n t i n u a r á 
por los t r á m i t e s que corresponden 
luego de. c o n c l u i d o eí pe r iodo nor
m a l de las mismas . 

E l Juzgado f a l l a r á el ple i to con 
s u j e c i ó n a l o es ta tu ido en la presente 
Ley . 

Segunda. Si e l p l e i t o se encuen
tra en segunda ins tanc ia , la Sala de-
la A u d i e n c i a respect iva c o n c e d e r á a 
las partes el m i s m o t r á m i t e de recti
ficación de p e d i m e n t o s i nd i cado en 
l a r e g l a a n t e r i o r y a c o n t i n u a c i ó n el 
pe r i odo e x t r a o r d i n a r i o de prueba 
que t a m b i é n se expresa. Estas prue
bas se d e c l a r a r á n pert inentes y-se 
p r a c t i c a r á n ante el Magis t rado que 
sea ponente enjel p l e i to . 

L a S a l a d i c t a r á el f a l l o con suje
c i ó n a esta L e y . 

Te rce ra . S i el p l e i t o se encuentra 
en t r a m i t a c i ó n ante el T r i b u n a l Su
p remo , s i n haberse d i c t ado a ú n sen
tenc ia , s e g u i r á el recurso su t rami
t a c i ó n n o r m a l y se d i c t a r a aqué l l a 
de acuerdo c o n la l e g i s l a c i ó n 9 que 
r e g í a c u a n d o se e s t a b l e c i ó en el l i t i 
gio e l cuasi con t r a to de l i t i s contes-
ta t io . -N 

Cuar ta , E n los plei tos compren
d idos en las reglas p r i m e r a y segun
da, n o s e r á causa lo dispuesto en 
esta Ley para a l t e r a r l o s p ronunc ia 
mien tos sobre costas causadas antes 
de la p u b l i c a c i ó n de la misma; te
n i e n d o a r b i t r i o los T r ihuna l e s par 

• • ' r\p las 
d e c i d i r sobre la i m p o s i c i ó n 
que c o n p o s t e r i o r i d a d se causen" xe 

.As í l o d i spongo por la P / e f de 
Ley , d a d a en M a d r i d a veintltreSnta 
J u l i o de m i l novecientos cuar 

y dos.. 
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